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* LÊ§TE
arJas corn o povo!
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO7l2022

DA: SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇAO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
NIT]NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação
para a contratâção de empresa especializada para construção de cobertura na entrada da Escola
lVlunicipal de Ensino Fundamental Domingos Azzolini, de dimensões Íotais de 5x13 metros. Os

materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços deverão estar de rcordo com as

especilicações e normas técnicas trrasileiras da ABNT, solicitamos a Vossa Senhoria, através do
Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual
(is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 11 dejaneiro de 2022

NILSO
SecretiiLrio

Pofiâriâ

SILVA
de Blucaçâo e Cultura

022 de 25 de jarciro 2022



GOVERNO MUNTcTPALãIr

SAilTO AHTOI{IO DO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o polo!

Gestão 2dgBlifl4 N. o 062.2022
DE: 25 DE JANEIRO DE 2022

DESIGNA SERVIDOR PARA RESPOI{;-
INTERINATENTE PELA SECRETARIA :
EDUCAçÃO E CUITURA DES'.
PREFE]TURA DA OL!--
PROVIDÊNCIAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Ê

Municipal de Santo Antônio do L: -

Estado de Mato GÍosso, no uso d!. :-
atribuições legais ê;

o pêríodo de gozo de :r
êntre os dies 03 de

t',"\

jatt

\

Írente ano ccnü ,

ra Santos
a função c':
re:

de qu^
Secret:

Ívl .

üidade

DA SILVA
dê Edu(rí

da secret,à
s) instalados no setor a-

de Admrnis ,

na data da sua Pubitc:- -

Artigo í
01 deÍêsponder

Cultura.

servidor ora
atendarn a cftada

\_ Planeiamêntc q

ÍetÍoagindo seus efeitos á

GAB|NETE ÚO PREFEITO.
EM: 25 DE J,qNEIRO DE

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO MU

RegistÍada na SecÍelaÍiâ de AdministÍação e Pl
conforme ne legislaÉo em vigoÍ.

ISTRÂÇÂO E PLANEJAMENTO

e Publicade por afixeÉo em locel de cosrrr'

tu.^-lí. §7.

SECRÊTÁRIO OÊ ÂD

Antônlo do L.tt rüT

7^
1..

RE§OLVE:

I
ütllizar

Aíigo e - Re,rogam-se as cjisposiÇões em contrário.



P.X-S.Àt
xv,r I N' ?Fu, t..

Coílsdr,ando íEquerÍrEolo do !êrviror DEI-àlrR EiúILIANO O€ ÍIIORAES
Írâ d8ül de 'll dê S{ dê ml6'
ConiiÍrêrando qur ílo penodo íoÍroubdo e Lài qüa lio e4@ni.ava em í,-
gêocia eÍâ e lei388120'12:

CONCÉDE ELEVAçÂO OE CLASSE À SERVTOOR EFETIVO OELMIR
EMILIANO OE IIORÂES E OÁ OUTRAS PROV|OÊNCIAS

JOSE AiflAtEt vEne ALVEE, pÍqÍüto Munlcigat óê Santo Antonio
do Lrá!, &lÍh dê Mab Gro6.o, no uao dG !ll!3 rtüui@es hgais.

RESOLVE;

AÊ t'- Con€dêí Ebv.çlo {rc Clsta A pe,a Claôse B à sê.vidoÍ pübÊco

êÍütivo DEL$R EXU IIO Df IOR^ES. conÍoÍroe Ld 388/201 2 dê 1 9
d. .i..ço d. 2012.

ÁrL 29 - Dêt6Ímioa, e S€cÍGta,É Muntdoa! dô ArrminknrsÉo e phnri}.
mahlo qus tome as 9Íovlrência8 nrcr$áÍiaa psre a o(ocuÉo dâstt por-

trda.

A.ügo tP - Esla Po{tanà ert a .m yigor n9 dsta dê sus pubiicaÉg. íevo-
gando as dÉpositses ern contráío.

REGISTRA§E

PUBLrcA§€

curPna-se

GABINEÍÉ DO PREFEITO

EIl: 25 DE JANEIRO DE 2022.

JOSÊ ÁRlrATEÀ VIBRA ÂLVES

PRÉFÉIÍO f,UI'ICIPAL

RâgÊtrfltá na SrcÍáaria d€ Arrmm[trrÉo c Ptgneiersnto ê Puàlicsds
pa. eft.çào .m loo.l de (rdumê. conforÍrr nr lcgirllÉo lrr vigor.

LUtt! caRlos REzEtro€

3ECiEt^rúO ÍrE AD§X|SIR çÃO E PllI{EJ ErÍO

PREFEÍTURA/RECURSOS HUÍIAI'IOS
PORTÂR|A N.'062.2022

BE: ?5 DE JAI{EIRO DE 2C22

DESIGNA SERVIOOR PARA RESPONOER IIITERINÂ ENTE '
CREIARIA OE EOUCAçÃO E CULTURA OESTA PRÊFEITÚ
TRAS PRCVIDÊNCNS.

JOSE ARI AIEIâ VIEIRA ALI/E9, mtu ltunicipsl d€ Sanro s
nlo do Lrete, Estrdo de Lto Oroaao, no uro de suaa atÍib{,1

9.1. e;

Considerando o periodo dê go2o de ÉÍia!. comp.eenCido e^i.Ê ..,
da lSnêiÍo a 0í d! ,evereúo do coÍÍ!Írlr âno concÊddo a seÍ /rJ. ., :
íibm OivekE Slsnlo3 - alualÍnantc nolrEadr pars a função ó€ Si..,,:.?
ús EducaÉo e Cuh!.a:

Consideràndo a necêlsidaare de quc a! stwdades Ígalizádes ".
taria dê ÊdtcâÉo e Cultuí8 da PÍríciturs Municjpâl não scÍ:,'
dê conlinuirâdê:

RESOLVET

AÍtiso lo- Oêsigne. o 8sNÉoÍ t{tLSOL BARBoSA DA STLVA í,ê,:, .
pordê, no pêriodo óê 03 dâ ianêiro .0'l dê b!,rêÍêiÍo dê 2022 .€ ".
dadês dâ Secíeterie dê Educaçào e Culrurê.

AÍtlgo 29 - PaÍê o aterdanrêíto da6 nccÊltrdadÉs da secrete. ê

ora oêsignado podeÍá rtilizar eventua€ logn(s, e sêrhaÍs, .. .

ma(g) in§rl,ados no setor ou ouc atêndam a ciiâdã se{ÍêtaÍ:a .

Artigo 3" - OêteÍmurar que a SlcrBt ria Múncip.l de Admr.'sÍ t.. '

Planelamênto quG toíÍr€ as providênog3 neccssána§ paí3 o aL

dêsia Pgrtaria.

AÍtloo f - Erta PoítãÍia êntrarâ .m vigor na data da s!,e p!l:,-
troagindo 36u3 e{eito3 á O3lO1l2O22.

^dgo 
5" - RêvogarGâ. as dtspo.&ó.8 sn contráÍio.

GABNETE DO PREFEÍIO.

Ell: 25 DE JAXEIRO DE 2022

JOSE AR'ÍTATETA VIEIRA ALVES

PREFEITO XUÍ{ICIPAL

RêgBtrãra na Ssc,eLÍis de AdminEtraçào e Pl.nqamênto ê F i.

por atEaÉo êm local ór clstume. coÍíoíntê ôs bghhçâo en' rr3c

LUITi CARLOS REZEI{D€

SECRETAFdO OÊ AoltrlllSÍRAçÁO É Pl-A ÊJAIIENTO

uctrAÇÃo. aTA DE R€GiS'RO OE PREçOS t{' OO5rAr22 - PnEGÃO PRESENCTAL l{o 02Ü:102t - sRP

ar oE REGtstRo D€ PRÊçO§ X.0O5riA22

PRÉGÃO PRESETCIÂL If 026':d'A .sRP

PROCESSO lt íOUz02í

VAUDADÉ 12 (DOZE) lrÊSES

O UUN|CIPIO DE SÁI.ITO ANTÔN|O OO LESTEJMT E§t do de Msto GÍor.o, Pêso! Jurldicá dê Di lito Público lntsmo. com !Éd3 edminisúat vê . :

Goi* nô 367. àrdir Ssnts lnês CÉP: 7662&0(x) dêvidahêhb inscÍilo no C.ds6ko Nrcion.l d! Pra3oa Jurldhr do Minbtéíio ds F8zênd3 - Cf.l= - -

o n . O1.217.362í)m1-90 nêí. .to ÍspÍÊrantedo. n. íonna úr su. Lli Orsànic.. p.lo sêu PÍefêilo S.. JOSE ARIM ÍElA VIEIRÂ ALVES ' . '

cárado. portairoí da Codula de ldaÍrtilldê - Rêgilto C,ê.âl No !ra428342 SSPrrrT e inscíito no Cdaslto de Pat3oa Figce do Minlslêír
lob o t{. 867.715.?41-72, Ílridantê na RlIl S.§do Filho. N" 137. BliÍro Centro. CEP 78-629000. ne6L cidãde dG Sânto Antón.o do L.!,
dqlvelt .bndrü.do. tirpL.,r.nlc d. CO'{TRAÍÁNÍE. e do oulro ledo . GírlgíÊ$ EBRAPI AGROü,aEGOCIOS LTDA - EPP iuÍidica de Ílr ;
óo, ina€íib íro C|NPJ roà nü!€io ,a6..f22.275r0001-1.1, êÊtabêlêcid. n! Rú. TupE, no I15E. Cair. Poá.l í02 JarÍrih Sao Fran6cô Sânlâ 8a, i

Od. - SP, ||r.r. áo ílprllGnt do p.lo ôÍ. ÊziquH B.c.rl:n. bíesibiío, c.tado. ponrdor da RG s6b o n. '5.483.06]1 SSPíSP . inscnto ",. '^ -
o n. ' a4'l.88g.5e4-2o. doíavania daoornlnado ôONTR^TAOÀ noa tarn6 .lc proc.sro ücr'trü:'no Ílalizâdo nr rnodalÉ.d. d. Prêgáo PÍcscl,(-,;
2021, coínr{am na Ílrêlhor foflra dc drcno coríolmg dauwlrs abaüo:

A! P!ítcr iàrr iul(o c ac!.t!do o prcslnl! cohulto, q!ê têe1 por finalidróa artabrlccer 03 diÍ6ito3 e obíigoçõca dâ! paÍtc., tudo .!e acoroc .r -

. 8.666/93 d. 21,/ú6Jí903 ê rea! postarbÍc! .nc.açô.s.

cúusuu PnlERA: oBrEro oa Llctr^çÂo
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2l l2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO7/2022

D A,,SECRETARIA DE FI NANÇAS
A: SECRETARIA MTINICIPAL DE EDUCAÇAO

r_ ,REZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a contratâção de empresa especializada para construção de coberturâ na entrada da Escola
itlunicipal de Ensino Fundamental Domingos Azzolini, de dimensões totais de 5rl3 metros. Os
nrateriais e equipamentos empregados na execução dos serviços deverâo estâr de acordo com as

especificaçôes e normas técnicas brasileiras da ABNT, conforme solicitação e termo de referência em

anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria para que efetue os trâmites
necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, I I de janeiro de 2022

DAVID PAULO CORREIA DA SILVA
SEcRETÁR|ü ML\lctpÁL DD EcoNoIÍrÀE FL\-\NÇAs

PORTI\RIA \".004 2021 DE0l 0l 202:

Í§



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA XIUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/2O2I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202t.

JOSE ARIMATEIA VIEIRâ
ALVES, Prefeito Municipal de S:
Antonio do Leste, Estado de Mar-
Grosso, no uso de suas atribuições
Iegais.

Artigo l' - NOMEIA o Sf. DAVID PAUI-r'
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRJO DE ECONOMITT .

FINANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro l-l

Artigo 2' - Determinar a Secrctaria Municipa) ,.
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução i.,
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria enta em vigor na data de :.
publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrl.r

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

JOSE ARIMA ALYES
PRE CIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação enr

local de costume, conforme na legislação em vigor.

it

RESOLVE;

CI.JMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO D82021



/a d. h.iD ô 2üll . JsnC ddd ELbültco &. lâr!*rpaa do Ertldo (,9 tiáo cíBro . ANO XVI I

0 FobcóCr da Cl.[lrr dG TílDaio r oorDíot t Ê dG iírcÍ&ao no pts,
PASEP:

tl Fo6cada hehnl ô CftH !G ÉÍ o crq
f, Coltprortb ô aErE ê aafiG íUca a lrrrrÍ (crrtr nadco) ÍF
caarb s &aârpüho (,la nâçlaa hrülEl ro cílo pílttnddo;

l) D.dÍaÉo naedn ô .c.màCo & cJfo Fttco qJ & cüdtÉcs
d. lorrrrhçto nrpfú! p€h Coít!&rdo F.düd;

m) Drd.Í!éo da Íllo..E ãarhb tllÉo poí iÍ*latcüdG, dc.d.
pü qldqE ôíglo püoo rrq, srt/dtd! dr ..k Éd6Íd, cdul .ror
mddpJ (d!.b b Flo píqpíb c!,úd.b â cun f,tr. Í!codrcí.);
n) Dcdt Éq ô píúpílo FÍrro, (l nfo bí riúo d.írÍúdo do xívt! É
blco poí Írdyo trío, cr dG nlo B aldo aroírcÍldo a bcrr tu aíliço Êl-
blco, Ís fl,lra 06 (úrco) üc.
o) I»d.í!Éo ô 8r!;
pl Co,rÍí!r,Íi! ô tDítn d. cüar, qlr {àdr bsrcaÍt! Ílt quC I PÍê
frhr! dG Sanb Ar'rao.io úo tlab trrnúr cüríaílo pofl 

'rcaàtlrrab 
ê

cÍ!ad6 rüíl$i !
q) illo RrgúÍ aírbcldGíLr slllil.h q, ratú Írrpoírdgldo pal6 (,l
nrr conL: o Púinôaio, A@o, Fá Pluc1 c codflÉ r oc píê
vLio. n Ld ]|. í.3,í3 ô 2Eo?rlül ütaco & cntüpGcüriê.), c.írpíoln-
ô rü8tÉ! ô C.ílLno Chd r cllÍri!.|.

ô Ouüo. doarltnb $, s Àffi.Éo i.tr lrE!.!frb;

PREFETTURA/RECUR8O3 HUI^TOS
EOÍÍAL OÉ CO VOCAçÁO ll. OOlr:102í

A Ê!frer! Muldpd ô Srto Árndlo do Lr.b - MT, pa lítbí dio dc
t.rr Í!pí!!cnt rb hld, L JOSE ARIIIAIEIA VIEIRA ALVES - Pr!&i
b MurcSd, @lfuotBA c (!) câI1aÍ(n6 (!) ÍladoBdoE (r] m .llcro
I d.!E BXd, Síovúoc (!) no PÍDcaro Sdrtlo SfndiÍdo n' ÍX)a/

ãi2O, rtü(b qr Orrg72@0. b.ldo o Írrrú tlro hoídoeldo ãn 2t
0712@0, pü! co.írrlc.ltír Ír.re c@aoElüDo a DE lEculaoa
HUI IOS d..i. P'3lblturt, ÍE ú.zo d. d Ol (qu.to) dh. no. ho.ári-

a & oçGdlêob (07h lr í 3r). ÍnÍids & todoE 6 doqrncíio3 cdllEr}
tsr m íÊrm lrm do E(tral ê Írlsdooado no Arcxo ll dalr adhrl, plrB

to.nâa& Dqlâ ür taa Ílapêcít G ca,!6.

Saá coílt5tlb d.turÍic ê, patr.io rlí*úo do prEllo tdCdtro

3@icaah, o(r) cüdlddo(s) cütí!do(!) quc nlo c.np!Í!cGÍ (rm) 8E
t drti ãiràdadô ! mnilo dc doorElioo ê{irdo3. podGíúo ! PÍê
ÊlúÍa lru{4al d! Süto Ar{orÍo do Lr.b - MT coffaclr o(!) o(.} póú-
mo(r) caÍüÍrrio(t) lrÍovr(bs, oà€d€ddt rlgo.üúErlb I tdrm dc d8E.

Cfcrçao.

Mdqla hhímrçôaa podÍfoEÍ otüdr3lt tto â Cooí&n do.lr d€ Rsor-
ra timüoa daü PÍ!êfrr, att hoíÍlo ó! !tç.di(te.
Glàhlts do mio Uudc*r.l & S8i0 Aíorio do Le3t!, .o 0l dl8 do

rnê! ô Jilldlo & ãn1 .

JGE AifAÍlrA VERA ALVE! Ptúrb &rrr5b.,

^tEro 
I

axExo i
DO UTAL DE OOXI OCTGIO lf Ol2@1.
I . - Pt a iotü Düa, o cJürb dcsa rDaüa.tú dElrrn.tÉo (oal

Círl o, tobcú9aa rEdcadr) qt csnpÍor!:

a, Cqurlra ô Ercdrld*,Ptú.R!çItl6 Gdg56 pf! o E!Eo,

?í!.ãrbdo rfrl üa qlehd ê hoco9h dr côd! f,l[aücldl círi cüúrio:

D
m
@

ãr

di8riomrniciprl.oígnrúlIm . $r./tr.a.rnro.g.b. 312 A$in8do Dioitai:r.

N.3.es R5 tl

b) Coílaüraü! da Rc.fr&d!:
cl FotooópL lcgíld d. CrÍüdlb & tacir€ído ü Cttfllütb,
O Fobcódt ú. Crüao ô }rcffi &. 

'la 
* ú íE "...Crü! ô rr.dr! &! ir6 rÉ 06 üa ô tlhü (aa lrdrE ;

.) CPF do. fia cüo lloJEÍ

0 FotoóDia do Iuo ô aadloí a Caíl|dao qr coílEmvr í[o teÍ sorÍ:c.
Ptrfdo pdüc. - Çüif& oílghd ríriüd! p.b ,t!üç. GL{o.d:

fü FobcóÉr ô CrrtÍclrlo & Raaaiír. püa 6 canddlbs do s..
maolro;
h) Fobcód. & RG c CÍ|f do €.rÍidüo. (b cülpgc (tâ cerdo):

0 Foboü9lt da Crbt! & TÍtbllo ! cqrFltrglE d. hrcÍlçào no F::
PASEq

i, Fobcópi. hohÉl da cNH .r h, o do;
$ Coípíltüaa ú 8rlE da rarla ítlca e ÍEtC (aEr nédic..
cEltllo ro daaa,rp!ílE dü irlÉca ktG,rbs !o cralg píltãúioc

D D.dnÉo rêeüt r ô torflJhdo ô c.í!o ÊUco ar d. condiçêe:

d..enaçto ]r?úú p.a. CoírdüICo FcdrrCi

m, Éado & r{o ealü qnFh.lo tÍrCo poí ltddf,ldÍe, apl!.2 i
poÍ qudqE óÍge gtlco lrou cíl5r& lll G'ftíl hdGíC, rtltdu8r e, .
mül$d (daaEldo F5 píúpílo cÍdíh c cqn lim rtcoíüccid?

nl Í»dr$aq ô píúÊb F,tào, d. r{o b. ido .rülüdo (b aêrvi;c J-
Hco pc mdr! lulto, oJ ê r{o lr aldo eü!íÍo t bqn do !€Ívicê , - .

co, íE üfr.05 (chco) ru.
o) Dccbndo & 8Cír!;

p) CorlTíDt nb ô Scít ! dG cü|t . ãl r!&rjt bandrít m quei , -

fiaàra & Srto Arrrao óo Lttb manaün cq aíao paÍl rÉôime'
cíú&.ü.b;.
q) to RGCIüÍ r*cGdãfaa ãltúrdr ou raE rüpodãtdo pelss

íE GorL: o Púhrülo. ÀlÍr|Iilçao. Fê RXca. (tr c!.ürtt! e os pr€

vl6 Br Ld Íf t.3líl d. 23r ,/20oa ( ko e rrroo€caífc!), cltnpÍ. :
úo úrtrâs dc CGíüdlo Clrd a CÍffnd.

4 OÍB doorrrí B qr r âd.Íflt6réo li$Í íLclllrioi

PREFEIIURAiRECUiSOA HUIAXOS
PORÍARA T'. OO'J|IC2I.

DE: 0l OE ül{Ro DE 204t.

JO8E ARIIAÍEA \rElR ALVE3. PÍ.ftâo rÀ!üdfrd dc Ssnto Â '
do Lrab, Erbdo Íb tl€lo G.[ao, ÍE uto dG st a3 úibd96c. lcgais

NE3OLVE;

&ügo l'- OtlÉ^ o St'. DAVID PAITLO CORREIA OA 3l-VA. para "'
poflh. pdo c.íro dG sEcRErAÂrc ÍE EcottoÍrllÀ E FltüNçAs de.r'
ffi 18, conlbllr Ld Muicbd lf 6611020 & í3 dG ottubro 2!:.:

âIügo 2! . Dctí mÍ ! SccÍrlalr Mt,tldp.l d. ÁdmÍlbrleo e F i..

md o qt tm as Forildardra írccGaaarha pür ! arüq4ao des . : .

tÍia.
früfo t - Ettt Poílüir ríül d[ vigd nt ú!ür th ex FflcrçIo
Arügo /F - RcrÍo!üll - ! ra dtpalç&a cm corülo.
REGÜTRA'E

PUBIJCA{E

cuFraaê
OâETGIE E PNEE|ÍO

EI: Oí DE JATENO DE 2@í

JOEE AEIA'ÍAA VENA ALT'EI PRÉFEÍIO Il'XlcIPAL



a d. Jtr.io & 2ÍPl r Jard Oíldd Elebüttco d€ lúrt4.c úo Elt (b dâ Usto Gros.o . At{O XVt I N.

Raghfadt n! !êr*L ô Adí .úbrçao c piÜtcilmc'llo e publcld.
po. rlbÚçao üo locd da coatrE. coíúí a m lGglC!Éo cítl ügo..

PiEFEITURA'RECUR8O8 HUTAXOS
FOFT RlA $. oürim2l.

DC: 0t E JAlEm DE 2021,
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponrbilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :383
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidadq:06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃo:12 Educação

SUBFUNÇÃO :361 Ensino Fundamental

PROGRAMA : 5007 GFSrÃO DA EDUCA$O r CUlrUnn
PROJETO ATIVIDADE : 1023 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Unidades Escolar

ELEMENTO : 4.4.90. 51.OoOBRAS E TNSTA|-AÇÕES

Fonte de Recursos :2.1.SQCOOIOOO

Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 650.000,00

Izait
cRc- oo762

ta
5

Atenciosamente,

Coo

CPF:378.266.461-20

de
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PROCESSO ADMTNISTRATIVO N' OO7l2022

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
AO GÁBINETE DO PREFEITO

EXCELENTISSIMO SR. PRE,FEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
Processo Administrativo de Dispensa de Licitação paÍa a contrâtâção de enrpresa especializada para
construção de coberturâ nâ entrâdâ da Escola lllunicipal de Ensino Fundâmental Donringos
Azzolini, de dimensões totais de 5xl3 metros. Os mâteriais e equipamentos empregâdos na execuçâo
dos servieos deverão estar de acordo com as especificações e normas técnicas brasileiras da ABNT,
conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 1 I janeiro de 2022

NILSO
Secretário

Portaria

A SILVÀ
de Educação c Cultura

de 25 dejaneiÍo 2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
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Página 1

Sollcltação de Materiais / Sorviços

Requisiçáo

000a3/22
Oessriçào

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Responsável

NILSON BARBOSA DA SILVA

Poder

ór9âo

Sêtor Solicitante

C€ntÍo de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUçÂO DE COBERTURA NA ENTPÁDA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DOMINGOS 4ZZOLINI , DE DMENSÔES
TOTAIS DE 6X13 METROS , OS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EúPREGADOS NA EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DEVERÁO ESTAR DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÓES E NORMAS TÊCNICAS
BRASILEIRAS DA ABNT ,

Item Cód. Prodúo Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriqâo Detalhada do Produto

Unidado Qtde Qtds Rec. c. custo
Obe8rvaçáo

1 00I.033,994 23a4754 EXECUÇÁO DE COBERTURA EM ESTRUTURA IVETALICA , COM TELHAS DE ALUMÍNIO , COM DIMENSÔES DE 5X13 MTS
ERÀO CONSTRUIDAS APENAS A ESTRUTURA DE COBERTUR

SER 0 12
NA ENTRÂDA DA ESCOLA DOI\4INGOS AZZOLINI , QUE
A ESTANDO OS PILARES JÁ PRÉ INSTALADOS

Presidente Secretário

àr
Ic
tÉ

.!

(

Datâ

11101t2022

1

Almoxarifado
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r.o- DA FTTNDAMENTIÇÃo r.rcnl

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das
licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, torna possível a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compativel com o valor de mercado, segunda avaliação previa,
conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso I:

Art. 24. L. disltcrrxircl a licitaç:ão:

I - pura ohras c scrviÇos <le engenlnria da valor oté l0'% ftle:,x» cento) do limite previsto nrr
olhrcu "cr". do ittciso I do.trtigo anterior, devle Ete nõo se refiran o purcelas de uma mes,nu obra
rm :scrt'içtt ou tritrla para ohras e serviços da mesma naíurezd e o mesmo local qrc po.ssom ser
rculiLtlcrs corrjunlu e concomilanÍemente; (Redação dada pela Lei tt"9.6J8, cle 1998).

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Educação, conforme solicitação e justificativa:

Devido às rachaduras encontradas na passarela de madeira e devido ao falta de a mesma ter
chegado ao fim de sua vida útil, faz-se necessária a contratação de empresa especializada para

reconstrução da cobertura da Escola Municipal de Ensino Fundamental Domingos Azzolini.

Santo Antônio do Leste - MT. I 1 de ja

\ DA SILVA

Municipal de Educaçâo e Cultürâ

Poí1nà 06212022 de 25 dejâneiro 2012

Ftt

JTiSTIFICATIVA PARA CONTRATA(]ÃO DIRETA

de2O22
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1. DO OBJETO:

1 .'1 Contrataçáo de empresa especializada para construção de cobertura na entrada da
Escola Municipal de Ensino Fundamental Domingos Azzolini, de dimensões totais de 5xí 3
metros. Os materiais e equipamentos empregados na execuçáo dos serviços deveráo estar
de acordo com as especificaçÕes e normas técnicas brasileiras da ABNT.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 - Devido às rachaduras encontradas na passarela de madeira e devido ao falta de a
mesma ter chegado ao fim de sua vida útil, faz-se necessária a contratação de empresa
especializada para reconstrução da cobertura da Escola Municipal de Ensino Fundamental
Domingos Azzolini.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNrcAS:

01

Um importante detalhe a ressaltar é que a parte onde será assentada a cobertura possui
uma viga de concreto circulando todo o perímetro da passagem, náo sendo necessário.
portanto, que a cobertura seja apoiada exatamente sobre os pilares já existentes.

Figura 1 - Vigamento conlínuo de concreto

Item COD. TCE Descrição dos Serviços

1 234475-0 Execuçáo de cobertura em estrutura metálica, com
telhas de alumínio, epm dimensões de 13x5 mts na
entrada da escola Domingos Azzolini; importante reforçar
que seráo construídas apenas a estruturâ de cobertura,
estando os pilares já prâinstalados.

TERMO DE REFERÊIUCIA

8A

k;:T-q_
&

Quantidade
Estimada

L
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Segue abaixo um esboço das dimensões da passagem coberta

asc

8

Figura 2 - Croqui das dimensóes da cobêrtura

4. DAS oBRrceÇÕes DA LrcrrANTE vENCEDoRA:

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora
deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorizaÉo de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas. Recebida a autorizaÉo de fornecimento
e/ou ordem de sêrviço, a empresa vencedora do certame obriga-sê a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitaçáo e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que cornprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação dê tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se

L

li



1íã SÍltr íÜ ANTÚfuIU ÜU L
GOVERNO MUNICIP

Gestão 2O2íi 2O2 4
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o p

obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda. a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação especíÍica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos sêrviços de entrega ou em conexão com
eles. ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

f) Nâo transferir a terceiros, quêr total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Dêfesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as mndiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaÉo;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital. tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contrataçáo;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificaçôes técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus rêpresentantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presênte relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalizaçâo ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encaÍgos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçáo desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
sêgurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamênto dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a execução do Contrato;

p) Substituir o material quê estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referêncra oir que apresenta!' defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

r) Será dê inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execuçáo dos serviços;

s) Responsabilizar-se pêlo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e pelo ônus
decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.
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u) O licitante vencedor se responsabilizará pela gualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso náo satisfaça
aos padrões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços/ entrega
do objeto

wlCumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicaçáo de sanções administrativas;

5. OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataÉo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especiÍica@es;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizaÉo do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitantê vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando pÍazo pa"a sua correçáo;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins dê
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presente contrataÉo é: R$ XXXXX (XXXXXX)

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRn:

7.1 - As despesas com as aquisiçôes ora requeridas, coneráo à cpnta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaÉo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação:

06 Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Funcional
programática

ConíruÉo, Arnpliação e/ou Reforma de Unidades
Escolares

Unidade

Ficha
4.4.90.51.00Dêspesa/fonte

383

Obras e instalações

1 2.361.5007. 1 023.0000
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8. DA ACETTAçAO DO OBJETO:

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 1o(dez) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o ptazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), dirêtamente ou através de terceiros por ele

escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamentê pela Contratada, sem

qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

Íabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou êm parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarem vÍcios, defeitos, incorreções, resultantes da
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especiÍicaçóes técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8 078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.1. A reforma na cobertura será realizada na Escola Municipal de Ensino Fundamental
Domingos Azzolini.

9.2. O prazo para a realizafio da reforma será 30 (trinta) dias corridos. para efeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez
estando comprovada a adequação do ob,leto aos termos contratuais, os objetos seÍão
recebidos definrtivamentê, mediante Termo Assinado pelas partes.

10. ACOMPANHAMENTO E FTSCAL|ZAçÃO:

10.í. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

8.1 Após a entrega, o AlmoxariÍado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os
materiaisiprodutos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.
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11. PAGAMENTO:

11.1. O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias após a efetava rcalização do
serviço, mediante apresentaçáo da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor
competente.

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas seráo
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correções, com as informaçôes que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva dos materiais entregues;

í 1 5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situaçáo
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

11.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura ê dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

1í.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de factoing;

11.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
seráo de responsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável;

1 1 .1 0. A Contratada regularmentê optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionadc à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

12.'1 . A proponente deverá aceitar todos os termos deste tnstrumento convocatório, bem
como os termos constantes em Edital que rege a presente licitação e dêmais anexos que o
integram.

A

í2. CONDrÇOES GERATS:
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